
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Legislatura 2021-2024 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº____ /2023 

 

DENOMINA COMO “VEREADOR JOSÉ 

CLAUDIO LIMA” A GALERIA DOS 

PRESIDENTES LOCALIZADA NO 

PLENÁRIO EWERSON DE ABREU SODRÉ, 

NA SEDE ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de 
suas atribuições legais instituídas no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber 
que o Plenário APROVOU e o presidente PROMULGA a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º. Fica denominada como “VEREADOR JOSÉ CLAUDIO LIMA” a Galeria 

dos Presidentes localizada no Plenário Ewerson de Abreu Sodré, na sede 

Administrativa da Câmara Municipal de Guarapari/ES.  

 
Art. 2º. As eventuais despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

  
 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  
Sala das Sessões, em 03 de OUTUBRO de 2023. 

 

 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES 
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JUSTIFICATIVA 

Temos a honra de apresentar ao Plenário desta Augusta Casa de Leis o Presente Projeto 

de Resolução que visa nominar como “VER. JOSÉ CLAUDIO LIMA” a Galeria dos 

Presidentes localizada no Plenário Ewerson de Abreu Sodré, na sede Administrativa da 

Câmara Municipal de Guarapari/ES. 

O Sr. José Cláudio Lima é de uma família de cinco irmãos, filho de Cláudio Alves de Lima e 

de Dona Maria Soares de Lima, ambos em memória, nasceu em vinte de fevereiro de 1945, 

em Guarapari-ES.  

De origem humilde, primogênito da família, começou a trabalhar desde muito cedo, sempre 

ajudando sua mãe e seu pai. Seu primeiro emprego formal foi no setor de Hotelaria da 

Cidade Saúde. 

Iniciou seus estudos pelo G.E Angelica Paixão, passando posteriormente para o colégio 

Roberto Calmon. Formou-se como técnico em contabilidade pelo colégio Comercial de 

Guarapari. Foi diplomado pelo curso "O comportamento Humano e a Psicologia das 

Relações Humanas na administração Municipal".  

Casou-se com Maria José Bissa Lima, em 1977, com quem teve três filhos: Claudio Alves 

de Lima Neto, Wagner Bissa Lima e Wesley Bissa lima. 

Em março de 1973, iniciou sua trajetória de prestador de serviços ao município de Guarapari, 

como funcionário municipal, onde trabalhou até se aposentar, no ano de 2007. 

Zezinho de Cláudio, como era conhecido na cidade, disputou as eleições municipais pelo 

MDB, no ano de 1976, para a legislatura 1977-1980, que foi prorrogada por decreto até 

1982, sendo o vereador mais votado naquele pleito, obtendo 543 votos. 
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Como filho, respeitou e ajudou seus pais; Mestre Claúdio, pescador da prainha de 

Muquiçaba, era seu amigo, conselheiro e foi seu principal cabo eleitoral na expressiva 

votação alcançada. Como vereador, conhecedor dos problemas da cidade, militou no campo 

da educação, infraestrutura, saúde e esporte. Como marido, respeitou e cuidou de sua 

esposa e seus filhos. Como tio, dedicou horas de conversa a um sobrinho admirador da 

política....... Uma frase era sempre dita nesses diálogos...  

"O político tem que ser honesto e ter estrutura emocional" 

Zezinho nos deixou aos 74 anos... 

Por essa e por outras razões, o Sr. José Claudio Lima faz jus a esta singela homenagem, 

razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação desta Matéria. 
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